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LEI Nº 1.527, DE 04 DE MARÇO DE 2009. 
 
 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

 
  Art. 1º. Fica Poder Executivo autorizado a abrir o seguinte Crédito Especial no 
Orçamento do Exercício vigente : 
 
   07.....: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
   04.....: AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
   20.....: Agricultura 
   606...: Extensão Rural  
   0075..: Assistência Financeira a Pequenos Agricultores 
   1035..: MELHORIA DE VIAS DE ACESSOS RURAIS  
 3.3.90.39.00:   
           Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Rec. 1038....................R$ 50.000,00
 3.3.90.39.00: 
 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Rec. 001 – Livres .......R$ 12.500,00 
 
 Objetivo : Este projeto visa assegurar, em conjunção de esforços com o Governo do 
Estado, a melhoria das vias de acesso ás propriedades, conforme Plano de Trabalho em Anexo. 
 
 Art. 2º. O Crédito Especial, a que se refere o artigo anterior, será coberto pelos 
seguintes recursos: 
 
 Auxílios e Convênios ....................................................................... R$ 50.000,00 
 Superávit Financeiro ........................................................................ R$ 12.500,00 
 
 Art. 3º. Fica incluído na Lei Municipal 1243/2005 que estabelece o Plano Pluri-anual 
de Investimentos para o Quadriênio 2006/2009, o seguinte : 
 
 I – Programa 1.4 do Objetivo Estratégico 1 
 Ação 1.4.1.0 – Melhoria em vias de acesso Rurais 
 Produto: Serviço Prestado  
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 Art. 4º. Fica Incluída  na Lei Municipal 1505/208 que estabelece a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2009 o seguinte : 
 
 I – Programa 1.4 do Objetivo Estratégico 1 
 Ação 1.4.1.0 – Melhoria em vias de acesso Rurais 
 Produto: Serviço Prestado  
 
 Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
04 de março de 2009. 

 
 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO 
Prefeito Municipal  

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


